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O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, IX, do Estatuto, fundamentado nas Deliberações do Conselho 
Universitário, em sessões de 26.08.2014 e 04.07.2017, e no 
Acordo de Cooperação firmado em 29.12.2021 com o Governo 
do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual 
da Saúde, e tendo em vista a deliberação da Comissão de Orça-
mento e Patrimônio, em sessão realizada em 16 de agosto de 
2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Fica autorizado o início da fase de transição 

para que as atividades do Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais (HRAC) passem, sem prejuízo ao atendimento à 
população, a ser desenvolvidas junto ao Hospital das Clínicas 
de Bauru (HCB).

Parágrafo único – O Reitor designará representantes da 
Universidade de São Paulo para compor a Comissão de Transição 
a que diz respeito a Cláusula Quinta do Acordo de Cooperação 
firmado em 29.12.2021 com o Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria Estadual da Saúde.

Artigo 2º – Para a consecução das atividades previstas no 
Acordo de Cooperação firmado com a Secretaria Estadual da 
Saúde, os servidores e empregados da USP atualmente lotados 
no HRAC poderão, mediante anuência dos servidores e da 
Secretaria, desempenhar suas atividades junto ao Hospital das 
Clínicas de Bauru.

§ 1º - Em decorrência do desempenho das atividades no 
HCB a que diz respeito o caput, os servidores técnicos e admi-
nistrativos da USP permanecerão vinculados à Universidade 
empregadora, cabendo-lhes, porém, observar os regulamentos 
internos e cumprir as diretrizes, normas gerenciais e hierarquias 
funcionais estabelecidas pela entidade gestora do HCB.

§ 2º - A Universidade de São Paulo permanecerá responsá-
vel pelo custeio da remuneração dos servidores técnicos e admi-
nistrativos que passem a exercer suas atividades junto ao HCB.

§ 3º - A Universidade de São Paulo permanecerá responsá-
vel pelo custeio das verbas de representação de funções exerci-
das por seus servidores técnicos e administrativos junto ao HCB.

§ 4º - Ficam garantidos, aos servidores técnicos e admi-
nistrativos da USP que passem a exercer suas atividades junto 
ao HCB, a permanência da percepção de auxílio-alimentação, 
auxílio-refeição, auxílio-creche; a continuidade de participação 
na previdência complementar, para os que aderiram a esta; bem 
como os demais benefícios dos servidores técnicos e adminis-
trativos da USP, incluindo os que foram pactuados por Acordo 
Coletivo de Trabalho, desde que este esteja vigente.

§ 5º - Será garantida, aos servidores técnicos e adminis-
trativos da USP que passem a exercer suas atividades junto ao 
HCB, a participação em eventuais processos de movimentação 
na carreira abertos pela Universidade, mediante o estabeleci-
mento de critérios que contemplem, também, as atividades ali 
desenvolvidas.

Artigo 3º – Aos servidores técnicos e administrativos da 
USP não absorvidos nas atividades do HCB será oferecida 
alternativa de lotação, mediante identificação de localidade e 
órgão administrativo no qual haja demanda das atividades da 
respectiva função.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. USP 2021.1.19045.1.0)

ANEXO
TERMO DE ANUÊNCIA
xxxxxxxxxxxxxxxxx, Número USP xxxxxxx, abaixo assinado, 

servidor lotado no Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-
niofaciais da Universidade de São Paulo (HRAC-USP), tendo em 
vista o Acordo de Cooperação celebrado entre a Universidade de 
São Paulo (USP) e a Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo 
(SES), assinado em 29 de dezembro de 2021 e publicado no DOE 
de 5 de janeiro de 2022, declara, pelo presente Termo de Anu-
ência, estar ciente das disposições do referido instrumento, bem 
como sua anuência em prestar serviços nas instalações do Hos-
pital das Clínicas de Bauru (HCB). Em decorrência dessa ativida-
de e da regulamentação baixada pela Portaria GR 7784/2022, 
o empregado não sofrerá qualquer alteração na sua vinculação 
com a Universidade de São Paulo, ficando, porém, sujeito à 
observância do regulamento interno do HCB, cabendo-lhe 
cumprir as diretrizes, normas gerenciais e hierarquias funcionais 
emanadas da entidade gestora do equipamento de saúde.

Bauru, xx de xxxxx de xxxx.
Nome do servidor:
Número USP:
PORTARIA GR 7785, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, e consoante a deli-

beração da Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
08.08.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola de Artes, 

Ciências e Humanidades, 2 (dois) cargos de Professor Titular, de 
nºs 1028073 e 1028081, ref. MS-6, da PG do QDUSP, criados pela 
Lei Estadual 11.164/2002.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 15.1.2477.86.2).

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

01/2021 - Processo 2020.1.206.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fabecon Engenharia e Construção Civil Ltda.
Tomada de Preços 07/2020-SEF: Execução dos serviços de 

reforma do telhado do Bloco "C" - CTR (Cinema, Rádio e TV), da 
Escola de Comunicações e Artes da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual 
por mais 60 (sessenta) dias corridos contados a partir de 
31/07/2022.

Data da Assinatura: 29/07/2022.
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

22/2022 - Processo 2021.1.90.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Senca Serviços e Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 03/2021-SEF: Execução dos serviços de 

reforma do Anexo do Prédio da Administração Central para a 
Superintendência de Prevenção e Proteção Universitária e da 
Área de Apoio dos Terceirizados, da Reitoria da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual 
por mais 60 (sessenta) dias corridos contados a partir de 
12/08/2022.

Data da Assinatura: 29/07/2022.
2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

18/2021 - Processo 2021.1.40.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda.
Concorrência 02/2020-SEF: Execução dos serviços de refor-

ma complementar do Edifício de Pesquisa do Departamento de 
Fonoaudiologia, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, da Faculda-
de de Medicina da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 (trinta) dias corridos contados a partir de 28/07/2022.

Data da Assinatura: 26/07/2022.
Extrato de Termo Definitivo
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 31/2019 – 

Processo 2019.1.305.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Brasfort Ltda.;
CONVITE n.º 09/2019-SEF: Execução dos serviços de refor-

ma para correção do afundamento do piso da Biblioteca, da 
Escola de Comunicações e Artes da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela empresa contratada, por conta do 
Contrato 31/2019.

Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/
TCF/1483/22

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
P. R. DA SILVA TRANSPORTE LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05783/22 2497797-C 28/07/2022 R$ 130,31

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Extrato de Termo de Contrato
Processo ST nº 2022/00041. Parecer. Jurídico CJ/ST nº 38/2022, 

de 17/05/2022. Contrato ST nº19/2022. Contratante: Secretaria de 
Turismo e Viagens – CNPJ/MF nº 08.574.719/0003-00.

Contratada: GRUPO G1 COMUNICAÇÃO E INFRAESTRUTU-
RA LTDA -CNPJ/MF nº 00.213.444/0001-05.

Objeto: Implantação de Estruturas Náuticas em 13 muni-
cípios do Estado de São Paulo. Prazo Contratual: 120 (cento e 
vinte dias) contados a partir da data da ordem de início dos 
serviços. Data de Assinatura: 24/07/2022.

Valor total da contratação: R$ 18.357.946,49 (dezoito 
milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, novecentos e qua-
renta e seis reais e quarenta e nove centavos), referente ao 
exercício de 2022. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho: 
2022NE00072 e 2022NE00073, UGE 500011- Coordenadoria de 
Turismo, Programa de Trabalho 23.695500263160000, Natureza 
de Despesa 44905130.

 Retificação de Publicação
Na publicação referente a: Contratação de prestação de 

serviços de produção, organização e administração de evento para 
a Expo Creative Cities, evento da Rede de Cidades Criativas da 
UNESCO, que está prevista para acontecer entre os dias 18 a 22 de 
julho de 2022, no Centro de Convenções de Santos, em Santos – SP.

Onde se lê: Contrato ST nº 022/2022
Leia-se: Contrato ST nº 017/2022
No mais, a publicação permanece em sua integra.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
4º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

030/2016 - Parecer Jurídico CJ/ST 77/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Atibaia - Proc. 
DADETUR 210/2015 Objeto: “Revitalização da Alameda Lucas 
Nogueira Garcez ” - Alteração da redação das Cláusulas Pri-
meira, Terceira e Nona – o prazo para execução do presente 
convênio será de 2.870 dias, contados da assinatura do convênio 
ocorrida em 10/03/2016, com vencimento em 18/01/2024.Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 25/08/2022

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 361/2018 
- Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e Viagens e o Município de Queluz - Proc. DADETUR 
549/2018 – Objeto: “ Revitalização de Praças” - Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Nona – o prazo de vigência 
do presente convênio é de 1.491 dias, contados da sua assinatura 
ocorrida em 27/12/2018, com vencimento em 26/01/2023. Data da 
assinatura do Termo de Aditamento: 20/08/2022.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 RESOLUÇÃO 8308, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
Altera dispositivo do Regimento Geral da USP.
O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 

no art.42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 23 de agosto de 
2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica revogado o § 5º do artigo 222 do Regimento 

Geral da Universidade de São Paulo, baixado pela Resolução 
3745, de 19 de outubro de 1990.

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 15.1.17367.1.4)

RESOLUÇÃO 8309, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
Revoga a Resolução 4348, de 02 de janeiro de 1997, a 

Resolução 4349, de 02 de janeiro de 1997, a Resolução 4509, de 
03 de novembro de 1997, a Resolução 4650, de 29 de março de 
1999 e a Resolução 4651, de 29 de março de 1999.

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 23 de agosto 
de 2022, e considerando a criação do Conselho de Inclusão e 
Pertencimento e da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento 
pela Resolução 8227, de 05 de maio de 2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Ficam revogadas as seguintes Resoluções, 

resguardados os seus efeitos até que novas normativas sejam 
aprovadas pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP) e 
pela Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento (PRIP):

I - Resolução 4348, de 02 de janeiro de 1997, que baixa 
o Regimento do Conjunto Residencial da Universidade de São 
Paulo (CRUSP);

II - Resolução 4349, de 02 de janeiro de 1997, que baixa o 
Regulamento do Conjunto Residencial da Universidade de São 
Paulo (CRUSP), para os alunos de Graduação;

III - Resolução 4509, de 03 de novembro de 1997, que baixa 
o Regulamento do Conjunto Residencial da Universidade de São 
Paulo (CRUSP), para os alunos de Pós-Graduação;

IV - Resolução 4650, de 29 de março de 1999, que altera 
dispositivo do Regulamento do Conjunto Residencial da Uni-
versidade de São Paulo (CRUSP), para alunos de Graduação; e

V - Resolução 4651, de 29 de março de 1999, que altera 
dispositivo do Regulamento do Conjunto Residencial da Univer-
sidade de São Paulo (CRUSP), para alunos de Pós-Graduação.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 95.1.26038.1.0).

 PORTARIA GR 7784, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre o desempenho de atividades no Hospital das 

Clínicas de Bauru por parte dos servidores técnicos e administra-
tivos da USP lotados no Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
MARLI DE SOUSA PEREIRA

RF AIIPM DATA VALOR

05607/22 2497750-E 27/07/2022 R$ 2606,11
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCF/1474/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
AROEIRA COMERCIO DE PLANTAS E SERVICOS DE PAISA-

GISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05636/22 2496549-C 22/07/2022 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCF/1475/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
A. T. SOLUCOES & MANUTENCAO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05637/22 2497050-C 25/07/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCR/1476/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
ODAIR COSTA DE MOURA

RF AIIPM DATA VALOR

05642/22 2497153-D 25/07/2022 R$ 2606,11
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCR/1477/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regu-

lar na RMSP
JUAREZ ALVES LOBO ME

RF AIIPM DATA VALOR

05641/22 2497190-A 26/07/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCF/1478/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
LUIZ GONZAGA NUNES

RF AIIPM DATA VALOR

05645/22 2496550-D 25/07/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCR/1479/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
MARIA JOSÉ CABRAL DE OLIVEIRA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

05646/22 2497189-A 26/07/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCR/1480/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
E. C. TURISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05750/22 2497773-D 28/07/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCF/1481/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
B & C TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05744/22 2497761-B 27/07/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCR/1482/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
FERNANDO DOS SANTOS BEZERRA

RF AIIPM DATA VALOR

05755/22 2497803-A 29/07/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)

Banca 01: Comarcas de Catanduva, Santa Adélia, Itajobi, 
Tabapuã, Novo Horizonte, e Urupês.

Banca 02: Comarcas de Potirendaba, Palestina, e Paulo 
de Faria.

Banca 03: Comarcas de Mirassol, Macaubal, Monte Aprazí-
vel, Neves Paulista, Nhandeara, e Tanabi.

Banca 04: Comarcas de Votuporanga, Estrela D’Oeste, Car-
doso, Palmeira D’Oeste, Urânia, Jales, e Santa Fé do Sul.

Banca 05: Comarca de Fernandópolis
Banca 06: Comarcas de Olímpia e Nova Granada
Banca 07: Comarca de José Bonifácio
II - Com relação à Comarca de São José do Rio Preto, os 

processos de execução fiscal ficam assim distribuídos:
Banca 01: Setor das Execuções Fiscais, processos finais 1 e 2.
Banca 03: Setor das Execuções Fiscais, processos finais 3 e 4.
Banca 04: Setor das Execuções Fiscais, processos finais 5 e 6.
Banca 05: Setor das Execuções Fiscais, processos final 7.
Banca 06: Setor das Execuções Fiscais, processos final 8.
Banca 07: Setor das Execuções Fiscais, processos finais 9 e 0.
Artigo 2.º - Os processos de inventário e correlatos, inclu-

ídos aqueles com trâmite nas Comarcas da Sede e distintas da 
Sede, serão acompanhados exclusivamente pela Banca 02.

Art. 3.º - A substituição nas Bancas relacionadas no artigo 
1.º ocorrerá na forma seguinte:

- Nas Bancas 01, 02, 03 e 04, o Dr. Paulo Sergio Caetano Castro 
substituirá o Dr. Marco Antonio Rodrigues e este substituirá o Dr. 
Paulo Sergio Caetano Castro; a Dra. Valéria Bertazoni substituirá o 
Dr. Luciano Pupo de Paula e este substituirá a Dra. Valéria Bertazoni.

- Nas Bancas 05, 06 e 07, o Dr. André Luiz Gardesani Pereira 
substituirá o Dr. Guilherme Leguth Neto; o Dr. Guilherme Leguth 
Neto substituirá a Dra. Claudia Line Gabarrão Gonçalves da 
Cunha; e a Dra. Claudia Line Gabarrão Gonçalves da Cunha 
substituirá o Dr. André Luiz Gardesani Pereira.

Art. 4.º - Os processos referentes às ações ordinárias e 
falências já cadastrados no PGE.Net continuam sob responsabili-
dade dos Drs. André Luiz Gardesani Pereira, Claudia Line Gabar-
rão Gonçalves da Cunha, e Guilherme Leguth Neto, conforme 
distribuição já realizada.

Parágrafo Primeiro – Os processos encaminhados à PR-8 
ainda não cadastrados no PGE.Net serão cadastrados e pro-
videnciada sua distribuição entre os Procuradores do Estado 
indicados no caput deste artigo.

Art. 5.º - Caberá à Chefia da Unidade as providências rela-
cionadas ao cadastramento e trâmite dos expedientes adminis-
trativos decorrentes dos processos de execução fiscal.

Art. 6.º - Os casos omissos serão resolvidos pela Chefia 
da Unidade.

Art. 7.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se a Portaria PR.8-G n.º 02, de 14-01-2021.

S.J.Rio Preto, 24 de agosto de 2022.
OSVALDIR FRANCISCO CAETANO CASTRO
PROCURADOR DO ESTADO CHEFE

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO STM Nº 39, DE 25 DE AGOSTO DE 2022
Substituição de membro na Comissão de Fretamento da 

Região Metropolitana Sorocaba – RMS.
O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-

mento nas disposições do artigo 3º, inciso I, alínea “f”, da Lei 
nº 7.450, de 16 de julho de 1991, dos artigos 61, 64 e 66 do 
Decreto nº 49.752, de 04 de julho de 2005, da Lei Complemen-
tar 1.241, de 08 de maio de 2014; do Decreto 60.865, de 28 
de outubro de 2014 e da Resolução STM-23, de 12 de janeiro 
de 2016,

RESOLVE:
Artigo 1º: Substituir Sylvio Antonio da Silva, indicado pela 

Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos S/A - EMTU 
como membro suplente da Comissão de Fretamento da Região 
Metropolitana de Sorocaba e designado pela Resolução STM nº 
12/2022, por Luiz Gustavo Dias, RG. 20.983.265-4.

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

RESOLUÇÃO STM Nº 40, DE 25 DE AGOSTO DE 2022
Substituição de membro na Comissão de Fretamento da 

Região Metropolitana Campinas – RMC.
O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-

mento nas disposições do artigo 3º, inciso I, alínea “f”, da Lei 
nº 7.450, de 16 de julho de 1991, dos artigos 61, 64 e 66 do 
Decreto nº 49.752, de 04 de julho de 2005, da Lei Complementar 
nº 870, de 19 de junho de 2000, do Decreto nº 45.983, de 08 
de agosto de 2001 e da Resolução STM-33, de 10 de outubro 
de 2001,

RESOLVE:
Artigo 1º: Substituir Willian dos Santos Silva, indicado pela 

Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos S/A - EMTU 
como membro suplente da Comissão de Fretamento da Região 
Metropolitana de Campinas e designado pela Resolução STM nº 
15/2022, por Sylvio Antônio da Silva, RG. 11.558.568-9.

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/
TCF/1471/22

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
TRANSPORTES - TURISMO E SERVICOS JP GRANDINO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05533/22 2495995-A 15/07/2022 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCR/1472/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
SIMONE APARECIDA SILVESTRE

RF AIIPM DATA VALOR

05606/22 2497785-E 28/07/2022 R$ 2606,11
Despacho do Supervisor de 25-08-22 - PR-RMSP/

TCR/1473/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.
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